
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba Ao pedieli.. 
p/ 1 eittyr:i 

Gabinete do Prefeito 	 J1iQ3 

OFÍCIO N.° 065/2023. 	 Presid 

Mangaratiba, 2 de junho de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador RENATO JOSÉ PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Mangaratiba - RJ. 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a V. Ex.a para encaminhar as leis abaixo mencionadas: 

• LEI N.° 1.491, DE 2 DE JUNHO DE 2023, AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ADOTAR MEDIDA COMPENSATÓRIA TRIBUTARIA NOS CASOS 
QUE MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

• LEI N.° 1.492, DE 2 DE JUNHO DE 2023, CRIA O COMELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE MANc;ii R/111BA E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente, 

ALAN C POS DA COSTA 
Prefeito 
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